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1. Assegurada retomada de negociação para produtos similares desde que 

mantidos os preços nas mesmas proporções; 
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P. P.  11030

EXTRATO DE INCLUSÃO DE ITENS NO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES RURAIS DE FAZENDA

NOVA - JOSÉ DE FREITAS-PIAUÍ

A Associação de Desenvolvimento Comunitário dos Produtores Rurais de Fazenda Nova,
em José de Freitas/PI, torna público a todos que através de uma Assembléia Geral, decidiu
incluir no Art. 2º do Capítulo I, onde fala sobre denominação, sede e objetivos dos seguintes
itens:
a) concorrer para o fortalecimento econômico, social, político e ambiental dos trabalhadores
rurais associados, estimulando-os a constituição de um patrimônio comum propício ao
desenvolvimento de atividades e práticas de trabalhos comunitários;
b) estimular a racionalização das atividades produtivas dos associados, desenvolvimento
formas de produção comunitária que ajudem no momento de sua produção, e na melhoria
da comercialização de seus produtos;
c) lugar pelos direitos dos seus associados junto aos poderes públicos, para o atendimento
de suas necessidades básicas de educação, habitação, crédito, saúde, saneamento, lazer e
transporte;
d) contribuir para a organização dos movimentos voltados para a proteção ambiental;
e) representar seus associados ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, na defesa dos
seus interesses coletivos;

Parágrafo Único – Para alcançar seus objetivos, a Associação poderá celebrar convênios,
contrair financiamento, firmar contratos com terceiros e praticar todos os atos jurídicos
atinentes a sua finalidade.

P. P.  11025

SÃO MIGUEL AVICOLA S/A – CNPJ(MF) N.º 11.634.607/0001 – 40 –EXTRATO
BENEFICIÁRIA DOS INCENTIVOS FISCAIS DO FINOR FUNDO DE INVESTIMENTOS
DO NORDESTE – EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA,
Realizada em 15.12.2003: LOCAL e HORA: Sede Social da Companhia às 09:00 (nove)
horas; PUBLICAÇÃO/CONVOCAÇÃO: Edital de Convocação publicado no jornal
Diário Oficial do Estado do Piauí e no jornal O Dia: MESA DIRETORA: Presidente –
ENEAS TORRES NETO; Secretária – ALZIRA CASTELO BRANCO TORRES:
DELIBERAÇÕES: a) aprovação das Demonstrações Financeiras encerradas em
31.12.2002; b) Deliberações sobre a destinação de Lucros e a distribuição de
Dividendos; c) Outros assuntos de interesse da Companhia.  Aprovadas por
unanimidade de votos.  Teresina – PI, 15 de novembro de 2003.  ASSINATURAS:
ENEAS TORRES NETO – Presidente; ALZIRA CASTELO BRANCO TORRES –
Secretária : MARIA DO SOCORRO ROCHA; EANES CASTELO BRANCO TORRES –
Conselheiros e por GRANJAS SÃO MIGUEL LTDA  e ABATEDOURO AVICOLA SÃO
MIGUEL LTDA, o Sr. ENEAS TORRES NETO.  ARQUIVAMENTO: Arquivada na JUCEPI
sob N.º 143227 em 05.01.2004.
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SÃO MIGUEL AVICOLA S/A – CNPJ(MF) N.º 11.634.607/0001 – 40   —EMPRESA
BENEFICIÁRIA DOS INCENTIVOS FISCAIS DO NORDESTE – FINOR – EDITAL DE
CONVOCAÇÃO - Convocação de AGO e Aviso aos Acionistas. O Conselho de
administração desta Companhia convoca os Acionistas para Assembléia Geral Ordinária
à realizar-se na Sede Social no dia 07.08.2004, às 09:00 (nove) horas, para tratar da
seguinte ordem do dia: a) Tomar as contas dos Administradores, relativas ao Exercicio
2003, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras: b) Deliberar sobre a
destinação de Lucros e distribuição de dividendos; c) Outros assuntos de interesse da
Companhia. Ao mesmo tempo avisa que estão à disposição dos Acionistas, os
documentos referidos no  Art.º 133 da Lei n.º 6.404/76, na Sede Social, onde podem ser
obtidas cópias dos mesmos.  Teresina – PI, 06 de julho de 2004.  O Conselho de
Administração.
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